
Poder ExecutivoAno CI • Nº 7 Recife, 11 de janeiro de 2024

CERTIFICADO DIGITALMENTE

PORTARIA SCGE nº 1, de 08 de janeiro de 2024.
A SECRETÁRIA DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 18.139,
de 18 de janeiro de 2023, e tendo em vista o contido na Lei nº 18.411, de 22 de dezembro de 2023, RESOLVE:
Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes critérios para a seleção das Unidades Correcionais que comporão a Comissão Consultiva de
Coordenação do Sistema de Correição do Poder Executivo Estadual (SISCOR), conforme previsão contida no inciso IV do artigo da Lei
nº 18.411, de 22 de dezembro de 2023:

1. Quantidade de processos correcionais instaurados;
2. Estrutura de Corregedoria, com Corregedor designado;
3. Expertise na atuação correcional.

Art.  2º  Os critérios definidos  no art.  1º terão pesos equivalentes  e serão aferidos  pela Coordenadoria de Correição,   integrante  da
Diretoria de Integridade de Correição desta Secretaria da Controladoria-Geral do Estado (SCGE/PE).
Art. 3º Após a seleção das Unidades Correcionais, a SCGE/PE solicitará, aos representantes máximos de cada órgão e/ou entidade
selecionada, a indicação do servidor que integrará a Comissão Consultiva de Coordenação do SISCOR.
Art. 4º Após a indicação a que se refere o art. 3º, os membros da Comissão Consultiva de Coordenação do SISCOR serão designados
pelo titular desta SCGE/PE.
Art. 5º Os membros da Comissão Consultiva de Coordenação do SISCOR terão mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução.
Art.  6º A designação para compor a Comissão Consultiva de Coordenação do SISCOR não ensejará nenhum tipo de bonificação,
benefício ou gratificação.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ERIKA GOMES LACET-Secretária da Controladoria-Geral do Estado
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